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Í\ ltct'cita do lv,lunicipio ile L]uru ["ugar.

F stado do \,talanhão" no Llso ,,1c sliiis

attibr.rições iegais e nt conÍbrinidacle coni ;t l.ci
( )r'sánica rlo illunicípio.

Rf sol-\'!_:

Àrt. lo. - Nomear. nus 1cm1os do afi. 51 da lei 8.6í:ó,'9-l a Clomissào Prnnancntc cle

Licitaçào - ('PL do Iüunicípio de Bom t ugar. Êstzrclo do l\'lalanlrão. cui(r-\ mcurhnis s*li.r

re lacionarlos a scguir.

L l.z\TARA IIIrVL\'I'I \llR"AliDA {IARVAL}1() C*PF:írü6.7-}7.103-8{} PRl sIi)lX {I":

l. ,{t.AN l'OItRL.S GONÇALVf § 1p1;' 6Çt7.7i0.4(i3-ó') Sir['ltl:"I',,\iti(-)
3. j-[ONÂRDO N4OLIRA COSTA - CPF: 056.t156.ô53-00 -'N,{fj\lI]R(]

Art. 2" - Esta l)ortaria clltra enl vigor na data dc sr"ia pubiicaç;jo. revogai-iits as riisl-:osicôes enr

c()ntrílilo

,§:t" 3" - l)ul-.lic1ur-sc. ('urnprn-se rra iornrzi cta I ci.

Ciabinetc da llret'eita Nlunicipal de Ilonr Lugar, no [,stado tlo ]I*ranltirl, lti d*,irneir* rle

2Ü22.

\4arlene Silr e

PrcÍ'cita L{unicipal
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DIARIO OFIC
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA hIUNICIPAL DE BOIV LUGAR

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: 0OB|2A22

PQ§IAR|A t*.0.$8/#q?2 qr r§ nr JÁN§IR* §.8 2CI22

A Prefeita do Município de Bom Lugar. Estado
do Maranhão, no uso de suas atriburçôes
legais em conforrnidade com a Lei Orgânica cjo

Município.

BE§gtJtr

Art. 1". - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666i93 a Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Bom Lugar, Estado do lvlaranhão, cujos membros são
relacionados a seguir.

1. LATARAHEVLYN MIRANDA CARVALHO - CPF: 606.747 303-80 - PRESIDENTE
2. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF: 6A7.77A.463-69 - SECRETARIO
3. LEONARDO h/OURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MrÍ\íBRO

AÉ-.C - Esta Portaria entra em vrgor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em
contrário.

Art. 3o - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 18 de janeiro de
2422.

llarlene Silva lrliranda
Prefeita Municipal

Asstnâdô elÊf.roriicaGlentÊ por: ü.raldu de l,'!elo 5an:l';aio Jrirtic:"
CPF: "--,Í71.463-"ern iBioli2fl22 1711:44-l?,:om n'. i9?188 1"1ô
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